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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2026

SMS / SMOP / GPM / SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ
/ SMDR / SMSP / SMDC / SAS / SMF / SETUR

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça
Cel. Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ sob n° 87.455.531/0001-57, neste ato

representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Fernando Stephan Marroni, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, inscrito no CPF sob o nº 218.915.830-34, de ora em diante

denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado, a empresa adjudicatária
Kapricho Distribuidora LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua
Vereador Mário Cardoso Ferreira, nº 359, anexo 1 - sala 02, no Município de Alvorada -
RS, CEP: 94836-195, inscrita no CNPJ sob nº 27.403.752/0001-50, neste ato representada
pela Sr(a). Eduardo Schaffer Lima, inscrita no CPF sob o nº 736.729.980-87,
denominada simplesmente FORNECEDOR, em vista o constante e decidido na licitação,
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2025 - SMS / SMOP / GPM / SMA/
PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ / SMDR / SMSP / SMDC / SAS / SMF / SETUR,
do tipo "MENOR PREÇO", conforme descrito no Edital e seus Anexos, de acordo com o
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei
Complementar Federal 123/2006 e 147/2014, Lei Municipal nº 5.645/2009, Decreto
Municipal nº 6.799/2023, Decreto Municipal nº 6.832/2024, subsidiariamente, observadas
as alterações posteriores e demais legislações aplicáveis que regem a espécie, as quais as
partes se sujeitam, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:

1- DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual

fornecimento de materiais de higiene e limpeza, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOs

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Item

DESCRIÇÃO DOS ITENS DO

TERMO DE REFERÊNCIA DO

EDITAL DO

PREGÃO ELETRÔNICO N°

100/2025- SMS / SMOP / GPM
/ SMA / PROCON / SDEI /

SEURB/ SQA / SME / SELJ/
SMDR / SMSP / SMDC / SAS /

SMF/ SETUR

Marca Un Qtidade
Valor

Unitário

4 Borrifador:

Material: Plástico;

Tipo: Spray;
Contendo: bico

Proquill Un 5.417 R$ 2,50

borrifador;
Aplicação: Acondicionar solução
reveladora.

Capacidade de 500 ml
9 Detergente líquido: Proquill Unidade 46.256 R$ 1,40

Neutro para louça;

Composição: tensoativos aniônicos,
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coadjuvantes, sequestrantes,
derivados de isotiazolinonas,

espessante, corante, perfume e

água.
Componente ativo: linear alquil
benzeno, sulfonado sódio.

Contém tensoativo biodegradável.
0 produto deverá ter

Registro/Notificação na ANVISA.

Validade mínima de 24 (vinte e

quatro) meses a partir da data de

entrega. Acondicionados em

embalagens de 500 ml

Acondicionados em caixas com

aproximadamente 24 unidades
cada

2.1.1 A divisão das quantidades por Secretaria será a seguinte:

Item SMS SMOP GPM SMA PROCON SDEI SEURB SQA

4 3.000 10 30 30 2 2 이 50

9 5.000 240 120 48 0 24 Ο 0

Item SME SELJ SMDR SMSP SMDC SAS SMF SETUR

4 2.000 10 0 40 5 200 30 8

9 40.000 60 0 192 24 500 0 48

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o Município de Pelotas, por intermédio da SMS, SMOP, GPM,
SMA, PROCON, SDEI, SEURB, SQA, SME, SELJ, SMDR, SMSP, SMDC, SAS, SMF e
SETUR

3.2 Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do

registro de preços.

4- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇos

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

4.1.1 Сaberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1 О órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.
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4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório,
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; е
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5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação pos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua

eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.
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6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor

para negociar a redução do preço registrado.

7.2

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas.

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

R
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gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
adotará as medidas necessárias ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o

órgão ou entidade gerenciadora adotará as providências necessárias à

atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto

nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

9- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
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9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº

14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4 О сancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10 - DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do órgão gerenciador providenciar os encaminhamentos
necessários à aplicação de penalidade decorrente do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços, em relação a sua demanda registrada, ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, garantidos a ampla defesa e o contraditório.

11- CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo
ao edital;

12- DO FORO

12.1 As partes elegem o Foro de Pelotas, abrindo mão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, como sendo o único e competente para dirimir as dúvidas
decorrentes do presente contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Pelotas, de maio de 2026.

Fernando Stephan Marroni

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO

Eduardo Schaffer Lima

Kapricho Distribuidora LTDA

CNPJ/MF 27.403.752/0001-50
FORNECEDOR

Visto

Procuradoria Geral do Município

ne Greaui Coreiat

EDUARDO 
SCHAFFER 
LIMA:736729980
87

Digitally signed by 
EDUARDO SCHAFFER 
LIMA:73672998087 
Date: 2026.05.07 
11:46:17 -03'00'



S.M.A.

HEESA D

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

- DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 9/9

ANEXO DA ARP N° 021/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2025
SMS / SMOP / GPM / SMA / PROCON / SDEI / SEURB / SQA / SME / SELJ / SMDR

/ SMSP / SMDC / SAS / SMF / SETUR

CADASTRO DE RESERVA

Após o envio de e-mail questionando se o licitante participaria do cadastro reserva, se
entregaria o objeto licitado pelo valor da proposta vencedora ou se manteria o seu último

lance, e seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que, mesmo
contatados não responderam e desta forma entendemos que mantiveram sua proposta
original:

Item Licitante Marca Qtidade VIr Unit.

4 Sebold Comercial Atacado de

Produtos, Alimentos e
Equipamentos Ltda

Sebold 5.417 R$ 2,95

4 LOPES LIMPEZA LTDA IA Pack 5.417 R$ 3,00

Patrícia Vilar Xavier

Agente de Contratação/Pregoeira


